
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAITUBA
CONTROLADORIA DE CONÍROLE INTERNO . CCI

O Sr'. Alex Roberto de Araújo Lima, controlador dê controle
Intêrno rêsponsáve1 pe].o Controle Interno do Municipj.o de
Itaituba/Pa. nomeado nos termos do Decreto Municipal no0060/2017,

decfara, para os devidos fins, junto ao Tribunal de contas dos
Municipios do Estado do Pará. nos termos do 51", do art. 11 , da
RESOTUÇÃO N". 11.410/TCM de 25 de fevêrêilo de 2oL4, que
analisou integra.Lmente o Processo n". 23062011/001- IL referente
à Inexigibilidade de l,icitaÇão, tendo por objeto a contraÇão de
empresa especializada na prestação de serviços continuados na
especlalizaÇão em urologia para atender a demanda do Fundo
Munlcipal de Saúde , com base nas regras insculpldas pel-a I,ei
n." 8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos, pelo que
dec.J-ara. ainda, que o referido p.rocesso se encontra:

(x) Revestido de todas as formalidades Iegais,
habilitaÇão, jufgamênto, publicidade e contrataÇão,
a gerar despesas para a municipalldade;

Assinatu ra

nas fases de
estando apto

( ) Revestido parcialmente das formalldades legais, nas fases de
habilitaÇão, julgamento, publicidade e contrataÇão, estando apto
a gerar despesas para a municipalidade, com as ressalvas
enumeradas no parecer de controfe interno. encaminhado como

anexo.
( ) Revestido de falhas de natureza grave. não estando apto a

gerar despesas para a municipalidade, conforme impropriedades ou

.j-Iegalrdades enumeradas no Parecer de Controle Interno'
encaminhado como anexo. Declara, por fim, estar ciente de que as

informações aqui prestadas estão sujeitas à comprovação por
todos os meios Iegais admiticios, sob pena de crime de

responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual '
pu.à u" providências de a1Çada' Itaituba, 21 de julho' de 2017'

Àesponsável peto controle Interno:
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